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Ata da 36ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-1 

MG, no dia 06 de outubro de 2011. 2 

No dia seis de outubro do ano de dois mil e onze, às 14h17min, reuniram-se na sala R-106, 3 

sob a presidência do Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros: 4 

Professores Adir Araújo, Alexandre Silveira, Cássia Carneiro Avelino, Cátia Regina de 5 

Oliveira Quilles Queiroz, Célia Weigert, Célio Wisniewski, Cláudio Antônio de Andrade 6 

Lima, Cristina Garcia Lopes, Daniel Juliano Pamplona da Silva, Denise Hollanda Iunes 7 

(compareceu às 14h30min), Eloésio Paulo dos Reis, Francisca Isabel Ruela, José Claudinei 8 

Ferreira (ausentou-se às 17h), Leandro Rivelli Teixeira Nogueira, Lira Celeste Alves, Magali 9 

Benjamim de Araújo, Mânio de Carvalho Tibúrcio, Marcelo Polo, Maria Betânia Tinti de 10 

Andrade, Marília Caixeta Franco Ariosa, Marisi Gomes Soares, Paulo Denisar Vasconcelos 11 

Fraga, Rafael Tobias Moretti Neto, Simonton de Andrade Silveira, Tatiana Cardoso Teixeira e 12 

Wagner Costa Rossi Júnior, os representantes dos Técnico-Administrativos em Educação 13 

(TAE), Lucas Cezar Mendonça, Marco Aurélio Sanches, Nilson Pereira Gomes e Sérgio 14 

Andrade Borges, o representante discente Dérik Filipe Ferreira Rosa e o representante da 15 

comunidade Sr. Joaquim Pedro de Oliveira (compareceu às 14h30min e ausentou-se às 16 

16h05min). Antes de iniciarem os assuntos relacionados na convocação, o Prof. Paulo Márcio 17 

de Faria e Silva fez a leitura do requerimento encaminhado à mesa, pelo conselheiro Nilson 18 

Pereira Gomes, referente ao Ofício SINT/UNIFAL – ADUNIFAL 020/2011, datado de 23-09-19 

2011, protocolado sob o nº 23087.005327/2011-21, solicitando que todo processo protocolado 20 

ao Consuni, seja encaminhado aos Conselheiros, para apreciação, debate e votação. 21 

Argumentou que a competência do Consuni é julgar, em grau de recurso, as decisões da 22 

Reitoria e do CEPE. O Sr. Nilson Pereira Gomes alegou que os processos deveriam tramitar 23 

normalmente; que as assessorias não se manifestam satisfatoriamente e que o Sindicato 24 

mostra os caminhos, mas a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progepe) não responde a 25 

contento. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva informou que este assunto está na pauta e 26 

deve aguardar a ordem de convocação e reiterou que não existe cerceamento, por parte da 27 

Reitoria, para que os processos sejam encaminhados a este Conselho, mas reiterou que o 28 

Regimento Geral estabelece competências tanto para o Reitor como para o Consuni; que o 29 

tempo para respota sempre demanda a emissão de pareceres e com relação ao processo sobre 30 

a insalubridade, enquanto Presidente do Conselho, ficou aguardando a formalização do pedido 31 

para que não ocorresse a revisão dos laudos. Neste momento, registramos o comparecimento 32 

dos conselheiros Denise Hollanda Iunes e Joaquim Pedro de Oliveira. A conselheira Francisca 33 
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Isabel Ruela alegou preocupação com o processo de contagem de tempo dos docentes, pois o 34 

advogado não está sabendo como proceder neste caso. O Presidente finalizou, solicitando o 35 

número deste processo dos aposentados para saber o que está acontecendo. Foram apreciados 36 

os seguintes assuntos: a) Apreciação de ata anterior. As atas de n
os

 28 e 33 foram aprovadas 37 

com ressalvas e as de n
os 

34 e 35 foram aprovadas por unanimidade. b) Processo nº 38 

23087.005551/2010-32 – Desmembramento do Instituto de Ciências Exatas (ICEx) e Criação 39 

do Instituto de Química (IQ) - A conselheira Marisi Gomes Soares fez um retrospecto, 40 

explicando que 22 (vinte e dois) docentes votaram a favor do desmembramento, onde os 41 

professores da Química, organizados politicamente, dinamizariam a gestão, pois estão 42 

envolvidos com o ensino/pesquisa/extensão e o Programa de Pós-graduação já está 43 

consolidado, com curso de doutorado em andamento. Argumentou que não ocorre problema 44 

de relacionamento pessoal; que os problemas relacionados com as disciplinas, apresentados 45 

pela Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) não seriam apenas pontual do IQ ou ICEx, mas de 46 

todos os cursos que ministram estas disciplinas; que estão cientes que não existe possibilidade 47 

do Diretor receber função remunerada, pela inexistência da mesma no quadro de cargos de 48 

direção (CD) e a carência de técnico-administrativos em educação (TAE) independe da 49 

criação ou não do Instituto. O Prof. Marcelo Polo questionou se os docentes saberiam avaliar 50 

os impactos da descentralização orçamentária e quanto à disposição física dos laboratórios e 51 

de TAE, pois acredita em que em algum momento alguma das partes envolvidas poderá ser 52 

prejudicada. A Profa. Marisi Gomes Soares respondeu que todos estão conscientes do 53 

aumento de responsabilidades e que já existe um mini-instituto funcionando dentro do ICEx. 54 

A Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade considerou que a alegação de fortalecimento não 55 

deveria ser considerada, pois acredita que o mesmo deve ocorrer independente da divisão do 56 

Instituto. A Profa. Magali Benjamim de Araújo questionou quanto custaria a criação do IQ; 57 

como ficaria a alocação orçamentária e destacou que o Prof. Antônio Carlos Doriguetto votou 58 

contra e, como Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-graduação não se posicionou. O Prof. Paulo 59 

Márcio de Faria e Silva ponderou que o voto foi relativo ao cargo de professor, pois, enquanto 60 

Pró-Reitor, não deveria se posicionar favorável ou contrário e a questão orçamentária não é 61 

impactante, pois o critério de alocação é definido pelo número de aluno/equivalente, ou seja, 62 

o ICEX perde orçamento mas deixa de ter gastos e o custo atual para o ICEX seria em torno 63 

de 49% (quarenta e nove por cento). A Profa. Tatiana Cardoso Teixeira comentou sobre sua 64 

preocupação com relação as questões administrativas, de responsabilidade deste Conselho, 65 

que envolvem este desmembramento, ou seja, pois o curso de Química consome mais, 66 
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considerando o nº de aluno/equivalente, utilizando recursos de outros cursos do ICEx; a 67 

questão do cargo de direção não ter possibilidade de receber remuneração, apesar do consenso 68 

atual, pode-se, no futuro, requerer uma equiparação e o precedente para outras unidades 69 

acadêmicas, pois acredita que o ideal seria a fusão e não divisão. A conselheira Lira Celeste 70 

Alves, Diretora do ICEx, demonstrou que o valor destinado ao Instituto foi de R$ 184.000,00 71 

(cento e oitenta e quatro mil reais) e que foi subdivido, conforme sugerido pela Proplan, 72 

respeitando o número de aluno/equivalente de cada curso e para o Curso de Química, foi 73 

destinado R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais). O conselheiro Mânio de Carvalho Tibúrcio 74 

propôs que os Pró-Reitores de Graduação (Prograd), Pesquisa e Pós-graduação (PRPPG) e 75 

Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional (Proplan) sejam convidados a 76 

exporem as análises que foram elaboradas para o processo. O Consuni acatou, por 77 

unanimidade, a sugestão. O docente Pedro Orival Luccas, um dos proponentes do novo 78 

Instituto, solicitou o uso da palavra, que foi aprovada pelo Consuni. Primeiramente pontuou 79 

que achava lamentável acabar com o sonho de um grupo, com até mais condições do que 80 

alguns institutos já existentes e se não aprovado, poderia sucumbir o crescimento, pois a 81 

divisão não representaria a diminuição mas sim o fortalecimento e como primeiro químico, 82 

acredita que o Instituto não irá decepcionar a UNIFAL-MG. O conselheiro Célio Wisniewski 83 

lembrou ao Conselho, quando da separação da Biologia, em nenhum momento ocorreu uma 84 

preocupação com relação ao orçamento; confia que a interdisciplinariedade deverá ocorrer, 85 

pois não está ocorrendo uma ruptura total e acredita que a discussão entre grupos pequenos 86 

facilitaria o diálogo. O Prof. Marcelo Polo interpelou sobre como ficaria a divisão, em relação 87 

a área de conhecimento. A Profa. Lira Celeste Alves argumentou que se preocupa com o 88 

desmantelamento, considerando que o curso de Física encaminhou um ofício solicitando sua 89 

saída do Instituto. Neste momento, registramos a saída do conselheiro Joaquim Pedro de 90 

Oliveira. O conselheiro Lucas Cezar Mendonça interpelou o posicionamento dos TAE; por 91 

quanto tempo suportariam trabalhar sem função remunerada e como seriam os critérios da 92 

matriz de atividades acadêmicas. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva esclareceu que, de 93 

acordo com o art. 98 do Regimento Geral, O Consuni avaliará, a cada 04 (quatro) anos, a 94 

existência de Unidades Acadêmicas que não mais apresentem as condições estabelecidas, 95 

definindo ações para revigorá-las ou acoplá-las a outras unidades. A Profa. Marília Caixeta 96 

Franco Ariosa rogou ao Conselho que refletisse sobre os vários apontamentos apresentados 97 

pelos conselheiros, buscando pensar como uma universidade futurista. O conselheiro Cláudio 98 

Antônio de Andrade Lima ponderou que o próprio ICEx ainda não passou por uma avaliação, 99 
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conforme determina o Regimento Geral e considerou que seria prudente aguardar mais um 100 

tempo, pois 05 (cinco) meses não seriam suficientes para essa tomada de decisão. O Prof. 101 

Paulo Denisar Vasconcelos Fraga alegou preocupação com a fragmentação da universidade, 102 

pois acredita que para o fortalecimento de uma unidade, não deveria ocorrer a cisão. O 103 

Presidente do Conselho analisou que a Instituição não adotou modelos para a criação das 104 

unidades e os critérios foram estabelecidos pelo Consuni, tanto para a representatividade 105 

quanto para avaliação de 4/4 (quatro) anos. Ponderou que atualmente, as unidades são mais 106 

autônomas e que o nº de aluno/equivalente poderá, futuramente, agregar outros valores para a 107 

alocação de recursos. Neste momento, registramos a saída do conselheiro Nilson Pereira 108 

Gomes e o comparecimento dos Pró-Reitores Antônio Carlos Doriguetto (PRPPG), 109 

Alessandro Aparecido Pereira (Prograd) e Tomás Dias Sant’Ana (Proplan). O Prof. Tomás 110 

Dias Sant’Ana   reiterou que o parecer emitido pela Proplan demonstrou que o problema de 111 

espaço físico é institucional, que atualmente não existem as possibilidades do Diretor ter 112 

função remunerada e a contratação de técnico-administrativos, fatores estes que dependem de 113 

liberação por parte dos Ministérios da Educação e do Planejamento.  Neste momento, 114 

registramos a saída do conselheiro José Claudinei Ferreira. O Prof. Alessandro Aparecido 115 

Pereira pontuou que a Proplan tem como meta o fortalecimento dos cursos de graduação e 116 

demonstrou preocupação com a cisão do Instituto neste momento, pois o curso de graduação 117 

de Química apresenta desafios a serem superados e os critérios para avaliação das Unidades 118 

Acadêmicas ainda não ocorreram. O Prof. Antônio Carlos Doriguetto finalizou, justificando o 119 

ofício encaminhado pela PRPPG e citou os artigos 99 e 100 do Regimento Geral, que 120 

estabelecem as competências das Unidades Acadêmicas, no que tange as atividades de ensino, 121 

pesquisa e extensão. O conselheiro Mânio de Carvalho Tibúrcio propôs que a votação deste 122 

processo seja realizada na próxima reunião, por conta do avançado da hora e saída de alguns 123 

conselheiros. O Consuni indeferiu, por 23 (vinte e três) votos contrários e 06 (seis) votos 124 

favoráveis a proposta apresentada. Após considerações, o Consuni aprovou por 15 votos 125 

favoráveis (Adir Araújo, Cássia Carneiro Avelino, Cátia Regina de Oliveira Quilles Queiroz, 126 

Célio Wisniewski, Cristina Garcia Lopes, Daniel Juliano Pamplona da Silva, Dérik Filipe 127 

Ferreira Rosa, Lira Celeste Alves, Magali Benjamim de Araújo, Marco Aurélio Sanches, 128 

Marília Caixeta Franco Ariosa, Marisi Gomes Soares,  Sérgio Andrade Borges, Simonton de 129 

Andrade Silveira e Wagner Costa Rossi Júnior), 13 (treze) votos contrários (conselheiros 130 

Célia Weigert, Cláudio Antônio de Andrade Lima, Denise Hollanda Iunes, Eloésio Paulo dos 131 

Reis, Francisca Isabel Ruela, Leandro Rivelli Teixeira Nogueira, Lucas Cezar Mendonça, 132 
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Mânio de Carvalho Tibúrcio, Marcelo Polo, Maria Betânia Tinti de Andrade, Paulo Denisar 133 

Vasconcelos Fraga, Rafael Tobias Moretti Neto e Tatiana Cardoso Teixeira) e 01 (uma) 134 

abstenção do conselheiro Alexandre Silveira, a criação do Instituto de Química. O conselheiro 135 

Paulo Denisar  Vasconcelos Fraga justificou o seu voto, pois a Congregação do Instituto de 136 

Ciências Humanas e Letras se posicionou desfavorável ao desmembramento do  Instituto de 137 

Ciências Exatas. O Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva finalizou a reunião, parabenizando 138 

o Conselho pela maturidade apresentada, pela capacidade de discussão crítica e a tomada 139 

de decisão democrática. Os processos 23087.004288/2011-45, Ofício 471/2011 – FACEPE, 140 

23087.002640/2011-16, 23087.002264/2011-51, 23087.003717/2011-67, Requerimento 141 

encaminhado à Mesa, 23087.005458/2011-17 e 23087.005421/2011-81 relacionados na pauta, 142 

serão analisados na próxima reunião. Esta reunião encerrou-se às 17h26min. Nada mais a 143 

registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Ribeiro, Secretária Geral, lavrei a presente ata que segue 144 

assinada: 145 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 146 

Prof. Adir Araújo 147 

Prof. Alexandre Silveira 148 

Profa. Cássia Carneiro Avelino 149 

Profa. Cátia Regina de Oliveira Quilles Queiroz 150 

Profa. Célia Weigert 151 

Prof. Célio Wisniewski 152 

Prof. Cláudio Antônio de Andrade Lima 153 

Profa. Cristina Garcia Lopes 154 

Prof. Daniel Juliano Pamplona da Silva 155 

Profa. Denise Hollanda Iunes  156 

Acad. Dérik Filipe Ferreira Rosa 157 

Prof. Eloésio Paulo dos Reis 158 

Profa. Francisca Isabel Ruela 159 

Sr. Joaquim Pedro de Oliveira 160 

Prof. José Claudinei Ferreira  161 

Prof. Leandro Rivelli Teixeira Nogueira 162 

Profa. Lira Celeste Alves 163 

Sr. Lucas Cezar Mendonça 164 

Profa. Magali Benjamim de Araújo 165 
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Prof. Mânio de Carvalho Tibúrcio 166 

Prof. Marcelo Polo 167 

Sr. Marco Aurélio Sanches 168 

Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 169 

Profa. Marília Caixeta Franco Ariosa 170 

Profa. Marisi Gomes Soares 171 

Sr. Nilson Pereira Gomes  172 

Prof. Paulo Denisar Vasconcelos Fraga 173 

Prof. Rafael Tobias Moretti Neto 174 

Sr. Sérgio Andrade Borges 175 

Prof. Simonton de Andrade Silveira 176 

Profa. Tatiana Cardoso Teixeira 177 

Prof. Wagner Costa Rossi Júnior 178 

Sra. Adriana Teófilo Silva Ribeiro (Secretária Geral) 179 


